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MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 30D/2023 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 53/2023 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 28/2023 
 
 
O MUNICÍPIO DE GUATAMBU, pessoa jurídica de direito público  
interno,  inscrito no CNPJ sob o N° 95.990.206/0001-12, situado na Rua  
Manoel  Rolim  de  Moura,  825, Centro, Guatambu, SC, por seu Prefeito, 
senhor Luiz Clóvis Dal Piva e a empresa  DESTRA CONSTRUTORA, 
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA  inscrita  no  CNPJ  sob  nº 
27.321.707/0001-56,  com  sede  na Rua João Batista  Dal Piva  
Numero 888, Bairro Centro Guatambu-SC, representada neste ato, 
pelo Senhor Marcelo Alves Da Rosa,  inscrito(a)   no   CPF   sob   nº 
007.200.789-38, em face da classificação das propostas apresentadas, da 
homologação pela autoridade competente, RESOLVEM Registrar os 
Preços para possível contratação de serviços objeto do Edital em 
referência, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 
e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de julho de 1993 e Lei 
nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e das demais 
normas legais aplicáveis, na seguinte forma: 
 
A empresa com preços registrados passará a ser denominada 
DETENTORA da Ata de Registro de Preços após a assinatura desta. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
A presente Ata tem por objeto:  Contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços terceirizados gerais de limpeza e conservação, 
servente, eletricista e pedreiro, para diversos setores da administração 
municipal, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste instrumento e  anexos I – Termo de Referência, conforme 
especificações constantes abaixo: 
 

LOTE  3 –  PEDREIRO 

Lote Item Material/Serviço Unid. 
medida 

Marca Quantidade Valor 
unitário 

(R$) 

Valor total 
(R$) 

4 5 33372 - 
PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE 
PEDREIRO. 
Carga horária: Oito 

(8) horas diárias – 
quarenta (40) 
horas semanais. 
Dias da semana: de 
segunda à sexta-
feira. Horário a ser 

SER  24  
5.693,50 

 
136.644,00 
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definido, podendo 
iniciar antes do 
horário de 
funcionamento dos 
órgãos públicos, a 
depender da 
necessidade da 
Administração 
Pública.  

Total (R$):  
198.957,96 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DA ATA E DA FISCALIZAÇAO 
DO OBJETO 
A Ata de Registro de Preços terá vigência de um (01) ano. 
 
Subcláusula única. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro 
de Preços, o MUNICÍPIO DE GUATAMBU não será obrigado a firmar as 
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de 
licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de 
condições. 
 
A fiscalização do objeto deste processo, será definida por Portaria, a 
indicação do gestor e do fiscal e seus substitutos caberá aos setores 
requisitantes dos serviços. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada pelas 
Secretarias Municipais, e seus departamentos, desde que autorizados 
pelo PREFEITO MUNICIPAL DE GUATAMBU. 
Subcláusula primeira. O preço ofertado pela empresa signatária da 
presente Ata de Registro de Preços é o especificado no Anexo I. 
Subcláusula segunda. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, 
serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes 
do Edital referente a mesma. 
Subcláusula terceira. Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago  
será  o constante da proposta apresentada pela empresa detentora da 
presente Ata, as quais também a integram. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL, FORMA E PRAZO DE ENTREGA 
As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor 
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se 
definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL 
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CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 
As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Edital. 
 
Subcláusula Primeira. O fornecedor ficará obrigado a atender todas as 
condições expressas no Edital de Pregão Presencial RP 28/2023. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES 
O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no termo de referencia item 16. 
 
CLÁUSULA SETIMA – DOS REAJUSTAMENTOS DE PREÇOS 
As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito: 
 
I - Pela Administração, quando: 
a) a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de 
Registro de Preços; 
b) a detentora não assinar o contrato no prazo estabelecido e a 
Administração não aceitar sua justificativa; 
c) a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente 
de registro de preços; 
d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato 
decorrente de registro de preços; 
e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no 
mercado; 
f) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas 
pela Administração; 
g) a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos 
previstos neste Edital, será feita pessoalmente ou por correspondência 
com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 
h) no caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 
detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 
município, considerando-se cancelado o preço registrado após a 
publicação. 
 
II - Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, 
comprovarem estar impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata 
de Registro de Preços: 
a) à solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados 
deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à 
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Administração a aplicação das penalidades previstas neste Contrato, 
caso não aceitas as razões do pedido. 
 
CLÁUSULA NONA – DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão 
autorizadas, caso a caso, pelo Ordenador de Despesas do MUNICÍPIO DE 
GUATAMBU. 
 
Subcláusula Primeira. A emissão das ordens de fornecimento/serviço, 
sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, serão igualmente 
autorizados pelo responsável. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS PREÇOS REGISTRADOS 
O Fornecedor, os preços, as quantidades, as especificações e a 
classificação registrados na presente Ata, encontram-se indicados no 
anexo I desta Ata. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E DO 
FORO 
Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial nº 28/2023 e as 
propostas das empresas acima relacionadas. 
 
Fica eleito o foro da Comarca de Chapecó-SC para dirimir quaisquer 
questões decorrentes da utilização da presente ata. 
 
Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 10.520/2002 
e demais normas aplicáveis. 
 
Guatambu SC, 01 de Dezembro de 2023. 
 
 
 
LUIZ CLÓVIS DAL PIVA 
Prefeito Municipal 
 
 

DESTRA CONSTRUTORA, COMERCIO E SERVIÇOS LTDA  

CNPJ: 27.321.707/0001-56 

 

Testemunhas: 
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